
 

 

 

DELIBERAÇÃO NORMATIVA CBH ARAGUARI Nº 07, DE 14 DE MARÇO DE 2016. 
 
 

Aprova os Pareceres Técnicos referentes ao 
Processo de Outorga 01817/2008 da 
empresa Vale Fertilizantes S.A.  
 
 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Araguari (CBH Araguari), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Regimento Interno do Comitê, particularmente pelo 

Capítulo III Art. 6º, Inciso V;  

 

Considerando o Art. 2º, § 1º da Deliberação Normativa CERH nº 07, de 4 de novembro 

de 2002; 

 

Considerando o Parecer Técnico do Instituto Mineiro de Gestão das Águas (IGAM) 

referente ao Processo de Outorga nº 01817/2008; 

 

Considerando o Parecer Técnico da Câmara Técnica de Outorga e Cobrança (CTOC) 

do CBH Araguari referente ao referido Processo de Outorga; 

 

Considerando decisão plenária da 1ª Assembleia Geral Extraordinária de 2016, 

realizada no dia 10 de março de 2016, no município de Uberlândia – MG; 

 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º - Aprovar o Processo de Outorga 01817/2008 da empresa Vale Fertilizantes 

S.A. que trata do rebaixamento de nível de água subterrânea, conforme os pareceres 

técnicos do IGAM e da CTOC, acrescentando as seguintes condicionantes: 

a) O IGAM deverá definir o raio de influência do rebaixamento de nível de água 

subterrânea com base nos dados de monitoramento dos piezômetros e INAs; 

b) A Vale Fertilizantes deverá promover em conjunto com o CBH Araguari uma 

campanha de conscientização e incentivo a regularização hídrica dos usuários 

de águas na área de impacto do empreendimento e no município de Patrocínio; 



 

 

 

c) A Vale Fertilizantes deverá ampliar a rede de monitoramento hidrogeológico 

instalando novos poços de monitoramento no anel de quartzito na porção leste 

do Domo, particularmente no Córrego Grotas. 

 
Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Araguari – MG, 14 de março de 2016. 
 
 
 

 
 

ANTONIO GIACOMINI RIBEIRO 
Presidente do CBH Araguari 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


